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Parecer Jurídico n. 041/2019                                  Vargem Bonita, 29 de maio de 2019. 
   

 
 
LICITAÇÃO. PROCESSO LICITATÓRIO N. 028/2019. TOMADA DE 
PREÇOS N. 006/2019. RECURSOS ADMININISTRATIVOS EM 
RELAÇÃO À DESCLASSIFICAÇÃO DE LICITANTES. QUESTIONAMENTO 
ACERCA DE SUPOSTOS DESCUMPRIMENTOS AO EDITAL DE 
LICITAÇÃO. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE.  

 
I – RELATÓRIO 

A Comissão Municipal de Licitações solicita parecer jurídico a respeito da 

classificação/desclassificação das participantes do Processo Licitatório n. 028/2019, Tomada 

de Preços n. 006/2019, diante dos recursos interpostos pelas licitantes. 

O parecer será encaminhado segundo as disposições previstas na legislação 

aplicável, a Lei n° 8.666/93, bem como a matriz constitucional, afora os entendimentos 

doutrinário e jurisprudencial predominantes. 

 
II – ANÁLISE DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

II.1 DO RECURSO INTERPOSTO PELA EMPRESA MAP CONSTRUTORA E INCORPORADORA 

EIRELI 

 

Extrai-se do procedimento que a empresa recorrente foi desclassificada por não 

apresentar o documento descrito pelo Anexo IV do edital da Licitação (BDI) e por apresentar 

preços nos subitens 18.1, 20.1, 20.2, 20.3, 20.4, 20.5, 20.6, 20.7, 20.8 e 20.10 em valores 

acima dos preços máximos de cada subitem. 

Em suas razões recursais, alega que a desclassificação não foi razoável e que o 

ato é revestido de excessivo rigor formal. 

Dito isso, passa-se a análise da situação apresentada. 
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A presente questão deve ser analisada, a partir das disposições constitucionais 

que informam e vinculam toda a atividade administrativa, isto é, o regime jurídico 

administrativo constitucional, conforme decorre do art. 37, caput da Constituição Federal, in 

verbis: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência e, também, ao seguinte:  (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998). 
 

 Como visto, a Administração Pública deve obediência aos princípios 

constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, entre 

uma série de outros que marcam o regime jurídico administrativo. Dentre estes, o primeiro a 

ser referido é princípio da legalidade. 

 O princípio da legalidade compõe historicamente o ordenamento jurídico 

pátrio sob a assertiva de que ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa, 

senão em virtude de lei. O doutrinador José Cretella Junior, lembrando o magistério do 

Jurista francês Léon Duguit, afirma que o princípio da legalidade pressupõe: 

No estado de direito, ou seja, que se admite ser governado pelo direito, 
nenhuma autoridade pode tomar decisão individual que não se contenha 
nos limites fixado por disposição geral, isto é, por lei no sentido material; 
para que um país possua o Estado de Direito, é preciso que exista alta 
jurisdição, que reúna todas as qualidades de independência, imparcialidade 
e competência, diante da qual possa ser apresentado recurso de anulação 
contra toda decisão que tenha violado ou pareça ter violado o direito. 
Nenhum ato jurídico é válido a não ser que seja em conformidade às regras 
editadas pelo Estado. Nenhuma autoridade de nenhum dos Poderes pode 
tomar decisões que contrariem normas válidas do sistema jurídico em que 
se encontram. Mesmo a mais alta das autoridades deve 'suportar a lei que 
editou', até que seja derrogada por outra mais recente1. 

 Aliás, como ensina Celso Antônio Bandeira de Mello, “deve-se, desde logo, 

começar por frisar que o próprio Estado de Direito, como se sabe, é encontrar-se, em 

                                                 
1
 CRETELLA JUNIOR, José. Comentários à Constituição de 1988, 2. ed., p. 21-42. 
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quaisquer de suas feições, totalmente assujeitado aos parâmetros da legalidade. 

Inicialmente, submisso aos termos constitucionais, em seguida, aos próprios termos 

propostos pelas leis, e, por último, adstrito à consonância com os atos normativos inferiores, 

de qualquer espécie, expedidos pelo Poder Público. Deste esquema, obviamente, não poderá 

fugir agente estatal algum, esteja ou não no exercício de ‘poder’ discricionário”2. 

Como visto, a lei é uma amarra à atividade administrativa, sendo que ao agente 

público só é possível agir com base na lei, em seus exatos limites e disposições, sob pena de 

ilegalidade e improbidade administrativa. 

Sabe-se que a licitação, conforme mandamento expressamente disposto no 

artigo 37, XXI da Constituição Federal, constitui-se no procedimento por excelência que 

precede a contratação de obras, compras, serviços e alienações no âmbito da Administração 

Pública, sendo norteada por uma série de princípios constitucionais e infraconstitucionais. 

Nesse sentido, o presente caso deve ser analisado a partir dessas balizas constitucionais e 

infraconstitucionais, que informam toda a legislação acerca das licitações e contratos 

administrativos e vinculam tanto o Poder Público como os particulares.  

Nesse lume, a discussão sobre a vinculação aos termos editalícios não é nova, 

conforme o ensinamento de Hely Lopes Meirelles: 

“O edital é a lei interna da licitação, e, como tal vincula aos seus termos 
tanto os licitantes quanto a Administração que o expediu. É impositivo 
para ambas as partes e para todos os interessados na licitação (Estatuto, 
art. 33). (in Licitação e Contrato Administrativo, Revista dos Tribunais, 10. 
ed. 1991, p. 129 e ss.)”. 
 

Destarte, não se pode olvidar que a Administração Pública deve pautar suas 

atividades sob o prisma do conjunto de princípios que informam o Direito Administrativo, 

que marcam seu regime jurídico, todos tomados em conjunto e de forma sistemática, o que 

garante o fim último da própria atividade administrativa, a consecução dos valores e direitos 

fundamentais constitucionalmente assegurados. 

                                                 
2
 BANDEIRA DE MELLO, Celso Antônio. Discricionariedade e Controle Jurisdicional, 2. ed., p. 10-11. 
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No presente caso, a Comissão de Licitações emitiu a ata de abertura das 

propostas onde se atestou descumprimentos ao edital de licitação e posteriormente, em 

detalhada análise e reanálise da documentação, concluiu-se pela impossibilidade de 

convalidação da proposta falha apresentada. 

Ora, a ausência de apresentação de BDI juntamente com a proposta em uma 

obra de engenharia é notoriamente grave, porquanto, é sabido que tal documento 

compõe necessariamente e complementa o restante dos documentos relativos a proposta 

exigidos. Somado a isso, não menos grave é a apresentação de preços relativo a diversos 

subitens acima dos valores máximos trazidos pelo edital e anexos, sendo que, tal falha na 

proposta aparentemente não pode ser sanada, porquanto, alteraria efetivamente seu 

valor final e a própria gestão e fiscalização do contrato administrativo. 

Desta forma, diferentemente do que alega a recorrente, não se trata aqui de 

uma desclassificação por uma exigência desnecessária ou exagerada. O descumprimento 

apresentado por parte da licitante se mostrou grave e insanável, porquanto, afeta 

diretamente na regularidade da proposta. 

Diante disso, considerando a impossibilidade de convalidação das falhas 

vislumbradas na proposta, as quais demonstram grave descumprimento ao edital do 

certame, opina-se desde já pela manutenção da decisão da Comissão de Licitações. 

 
II.2 DO RECURSO INTERPOSTO PELA EMPRESA LORENZATTO CONSTRUÇÃO LTDA – ME 

 

A empresa recorrente LORENZATTO CONSTRUÇÃO LTDA – ME foi inicialmente 

desclassificada por descumprimento ao item n. 10.2.3 do edital, o qual exigia a apresentação 

de Atestado de Garantia da Obra por eventuais patologias construtivas, decorrente do 

emprego de materiais não especificados e/ou de mão de obra desqualificada, pelo prazo de 

05 (cinco) anos, contados do término da obra. 
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Em suas razões alega que a desclassificação se deu por rigor excessivo no 

julgamento da proposta e que o vício pode ser sanado, requerendo a reforma da decisão da 

Comissão de Licitações. 

De proêmio, pertinente frisar que, após análise da documentação juntada, 

conclui-se pelo reconhecimento do expresso descumprimento ao item 10.2.3 do edital da 

licitação. 

Diante disso, a fim de evitar tautologia, remete-se ao que se descreveu acerca 

dos princípios da legalidade e da vinculação ao edital no item n. “II.1” do presente parecer, 

onde se discorreu acerca da importância de reprimir infrações ao instrumento convocatório. 

Entretanto, necessária é a ponderação e a apresentação de alternativa 

recorrentemente consagrada pelos Tribunais e Corte de Contas, a qual permite a 

classificação de propostas mesmo quando em desacordo com o edital, mas em decorrência 

de meras formalidades passíveis de convalidação, a qual pode balizar a decisão da Comissão 

de Licitações. 

Não se pode olvidar que a Administração Pública deve pautar suas atividades sob 

o prisma do conjunto de princípios que informam o Direito Administrativo, que marcam seu 

regime jurídico, todos tomados em conjunto e de forma sistemática, o que garante o fim 

último da própria atividade administrativa, a consecução dos valores e direitos fundamentais 

constitucionalmente assegurados. 

 Neste sentido, sob as judiciosas balizas da proporcionalidade e da 

razoabilidade, devem ser analisadas as irregularidades apontadas pela Comissão de 

Licitação, até porque, não se pode jamais perder de mira que o fim último de toda licitação 

é, necessariamente, a satisfação do interesse público, finalidade inolvidável e intransigível a 

toda atividade administrativa, quer vinculada, quer discricionária. 
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No presente caso, o atestado de garantia da obra não apresentado pela 

licitante recorrente, aparentemente trata-se de documento a ser emitido pela própria 

empresa no intuito de formalizar a garantia que legalmente se espera da prestação do 

serviço, a qual também é exigida pelas cláusulas do contrato administrativo a ser firmado. 

Diante disso, a questão que se coloca para discussão é acerca da possibilidade de se sanar 

o vício encontrado e permitir que a Administração siga na busca da melhor proposta. 

Pertinente é levar em consideração que a proposta apresentada pela licitante 

seria a vencedora e que a Municipalidade economizar aproximadamente R$ 80.000,00 com a 

classificação da referida.  

Diante disso, necessário é refletir se é razoável e proporcional desclassificar a 

melhor proposta verificada em um procedimento licitatório em decorrência da não 

apresentação de um atestado de garantia da obra, o qual deveria ter sido emitido pela 

própria recorrente no intuito de formalizar aquilo que já se espera da referida e se a emissão 

do atestado posteriormente seria suficiente para suprimir a falha encontrada. 

Nesse sentido, a legalidade estrita daria espaço à instrumentalidade das 

exigências do edital, sendo que a irregularidade verificada (ausência de atestado de garantia 

da obra juntamente com a proposta) se constituiria em defeito aparentemente irrelevante, 

desde que devidamente sanado com a emissão do documento, porquanto não 

comprometeria a obrigatoriedade e a garantia da obra. 

Diante disso, a fim de balizar a decisão da Comissão de Licitações, pertinente 

trazer o entendimento emanado pela Corte de Contas, pelos Tribunais e pela doutrina 

administrativista: 

O princípio do procedimento formal, todavia, não significa que a Administração deva 
ser formalista a ponto de fazer exigências inúteis ou desnecessárias à licitação, como 
também não quer dizer que se deva anular o procedimento ou o julgamento, ou 
inabilitar licitantes, ou desclassificar propostas diante de simples omissões ou 
irregularidades na documentação ou na proposta, desde que tais omissões ou 
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irregularidades sejam irrelevantes e não causem prejuízo à Administração ou aos 
concorrentes. (TJSC. Reexame Necessário n. 2009.049593-8, 1ª Câmara de Direito 
Público. Rel. Vanderlei Romer. Julg. Em 16/11/2009). 
 
Acórdão 291/2014 – Plenário – TCU 
9.3. Dar ciência à Prefeitura Municipal de Alto Alegre dos Parecis/RO das seguintes 
irregularidades e impropriedades ocorridas na Tomada de Preços 05/2013, com vistas a 
evitá-las em futuros certames licitatórios destinados à contratação de objetos custeados 
por recursos federais: 
9.3.4. Inabilitação de empresa devido à ausência de reconhecimento de firma, 
exigência essa que apenas pode ser feita em caso de dúvida da autenticidade da 
assinatura e com prévia previsão editalícia, conforme entendimento desta Corte, a 
exemplo do Acórdão 3.966/2009-2ª Câmara; Acórdão 604/2015 – Plenário. 
9.3.2 a jurisprudência desta Corte de Contas considera restritiva à competitividade das 
licitações cláusula que exija a apresentação de documentação com firma reconhecida 
em cartório, conforme (Acórdão 291/2014 – Plenário); 

Ainda, dispõe a doutrina de HELY LOPES MEIRELLES: 

O procedimento formal, como garantia de eficácia e de moralidade nos negócios 
públicos, não se confunde com formalismo, exigência inútil, desnecessária, irrelevante, 
incapaz de causar prejuízo à igualdade entre os concorrentes (in “Direito Administrativo 
Brasileiro”, 19ª ed, Malheiros, pág. 248). 

 

Dito isso, observa-se que o presente caso deve ser analisado observando os 

princípios já mencionados, mas em atenção ao princípio da competitividade. 

Em suma, o princípio da competitividade de um lado exige sempre em que se 

verifique a possibilidade de se ter mais de um interessado que possa atender e fornecer o 

que o ente público deseja. Essa constatação determina ou não a promoção da licitação.  

Portanto, a competição é exatamente a razão determinante do procedimento da 

licitação, mas ele tem uma outra faceta que muitas vezes é desapercebida pelo operador do 

Direito. Se a competição é a alma da licitação, é evidente que quanto mais licitantes 

participarem do evento licitatório, mais fácil será à Administração Pública encontrar o 

melhor contratado. 

Desta forma, a Comissão de Licitações pode e deve levar em consideração a 

reflexão trazida pela doutrina e jurisprudência e avaliar se o vício encontrado na proposta 
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pode ser sanado a fim de que o Município encontre o melhor contrato, sendo que, 

concluindo pela viabilidade de convalidação da proposta, necessário é que se convoque a 

licitante para que promova a imediata emissão do atestado faltante, porquanto, é 

imprescindível para a celebração do contrato administrativo. 

 
III – CONSIDERAÇÕES FINAIS 
  

Limitado ao exposto, o parecer é no sentido de que, considerando a 

impossibilidade de convalidação das falhas vislumbradas na proposta, as quais demonstram 

grave descumprimento ao edital do certame, regular é a decisão da Comissão de Licitações 

em desclassificar a empresa MAP CONSTRUTORA E INCORPORADORA EIRELI, conforme 

fundamentação supra.  

Já, em relação ao recurso interposto pela empresa LORENZATTO CONSTRUÇÃO 

LTDA – ME, muito embora se vislumbre descumprimento expresso ao edital de licitação, o 

qual motivou corretamente a desclassificação da proposta, considerando que o 

descumprimento verificado aparentemente trata-se de mera irregularidade formal (não 

apresentação de atestado de garantia da obra juntamente com a proposta), consoante ao 

entendimento da Corte de Contas e dos Tribunais, há elementos que apresentam a 

alternativa da Comissão de Licitações em concluir pela possibilidade de ser a referida 

infração suprida em face dos princípios da Razoabilidade e Proporcionalidade, bem como, 

em atendimento ao princípio da competitividade, exigindo a emissão imediata do 

documento não apresentado. 

Desta forma, entendendo a Comissão Permanente de Licitações pela viabilidade 

de sanar o equívoco encontrado através da emissão do atestado exigido, bem como, pela 

ausência de fatos impeditivos e a emissão do atestado de garantia, o qual é imprescindível, 

vislumbra-se a possibilidade da referida comissão reformar a decisão de desclassificação, 

desde que haja manifesto interesse público e justificativa formal. 
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Salvo melhor juízo, é o parecer. Com protestos de estima e apreço, subscrevemo-

nos, 

 
 
 
 
 

GUSTAVO HENRIQUE PERIN 
Assessor Jurídico 
OAB/SC 45.267 

 


